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ponto 1 A)

29. Concorrência — Coimas — Montante — Determinação — Caráter dissuasivo — Volume de 
negócios a tomar em consideração

(Artigo 65.o CA; Regulamento n.o 1/2003 do Conselho, artigo 23.o, n.o 2)



ECLI:EU:T:2014:1033 5

SUMÁRIO – PROCESSO T-91/10
LUCCHINI / COMISSÃO

30. Concorrência — Coimas — Quadro jurídico — Determinação — Prática decisória anterior da 
Comissão — Caráter indicativo

(Artigo 65.o CA; Regulamento n.o 1/2003 do Conselho, artigo 23.o, n.o 2)
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(Artigo 65.o CA)

1. V. texto da decisão.

(cf. n.os 56-60, 66, 67, 69)

2. V. texto da decisão.

(cf. n.os 61-65, 68)

3. V. texto da decisão.

(cf. n.os 70-72)

4. V. texto da decisão.

(cf. n.os 76-80, 102)

5. V. texto da decisão.

(cf. n.o 105, 106)

6. O poder de a Comissão adotar um ato determinado deve necessariamente implicar o poder de o 
alterar. Assim, a Comissão pode, nomeadamente, juntar anexos em falta numa decisão. O exercício do 
poder de adotar decisões de alteração deve ser exercido no respeito das disposições relativas à sua 
competência e no respeito das formalidades e procedimentos previstos a esse respeito no Tratado.

(cf. n.o 108)

7. V. texto da decisão.

(cf. n.os 120-122, 161, 255, 256)

8. V. texto da decisão.

(cf. n.os 120, 159, 160)

9. No ordenamento jurídico comunitário, as instituições apenas dispõem de competências atribuídas. 
Por essa razão, os atos comunitários mencionam no seu preâmbulo a base jurídica que habilita a 
instituição em causa a agir no domínio em causa. Com efeito, a escolha da base jurídica adequada 
reveste uma importância de natureza constitucional.
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Uma decisão em que a Comissão, depois do fim da vigência do Tratado CECA, declara que uma 
empresa cometeu uma infração ao artigo 65.o, n.o 1, CA, e lhe aplica uma coima tem a sua base 
jurídica no artigo 7.o, n.o 1, do Regulamento n.o 1/2003 para a declaração da infração e no artigo 23.o, 
n.o 2, do mesmo regulamento para a aplicação da coima.

(cf. n.os 125, 129)

10. V. texto da decisão.

(cf. n.os 130-146)

11. A aplicação, na ordem jurídica da União, das normas do Tratado CE num domínio inicialmente 
regido pelo Tratado CECA deve ocorrer com observância dos princípios que regem a aplicação da lei 
no tempo. A este respeito, resulta de jurisprudência assente que, se as normas processuais devem ser 
geralmente aplicadas a todos os litígios pendentes no momento em que entram em vigor, o mesmo 
não se verifica com as normas substantivas. Com efeito, estas últimas devem ser interpretadas, com 
vista a garantir o respeito dos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança legítima, no 
sentido de que visam só situações constituídas anteriormente à sua entrada em vigor se dos seus 
termos, finalidades ou sistemática resultar claramente que esse efeito lhes deve ser atribuído.

Nesta perspetiva, quanto à questão das disposições substantivas aplicáveis a uma situação jurídica 
definitivamente constituída antes do termo da vigência do Tratado CECA, a continuidade da ordem 
jurídica comunitária e as exigências relativas aos princípios da segurança jurídica e da proteção da 
confiança legítima impõem a aplicação das disposições materiais adotadas em aplicação do Tratado 
CECA aos factos abrangidos pelo seu âmbito de aplicação ratione materiae e ratione temporis. A este 
respeito, o princípio da legalidade dos crimes e das penas não exige que a norma substantiva por cuja 
violação é aplicada uma sanção esteja em vigor não apenas no momento da prática de uma ilegalidade, 
mas também no momento da adoção da decisão que aplica a sanção.

(cf. n.os 147, 148, 150-153)

12. Uma vez que a anulação de um ato da União não afeta necessariamente os atos preparatórios, e o 
procedimento para substituir o ato anulado pode, em princípio, ser retomado no ponto preciso em que 
a ilegalidade ocorreu. Assim há que considerar que um acórdão do Tribunal Geral que anula uma 
decisão da Comissão que declara uma infração às normas da concorrência e aplica coimas não afeta a 
legalidade da comunicação de acusações e da comunicação de acusações suplementares e que a 
Comissão pode legitimamente retomar o procedimento no momento preciso em que a ilegalidade 
ocorreu. Daí resulta que os direitos de defesa da recorrente não foram violados pelo facto de não ter 
sido consultada sobre a análise e a aplicação conjugada da nova base jurídica escolhida pela Comissão 
para adotar a nova decisão.

(cf. n.os 173, 175, 177, 181)

13. V. texto da decisão.

(cf. n.os 186-193)

14. Embora o simples facto de o capital social de duas sociedades comerciais distintas pertencer a uma 
só pessoa ou a uma só família não baste, enquanto tal, para provar a existência de uma unidade 
económica entre essas duas sociedades, a existência dessa unidade económica pode resultar de um 
conjunto de elementos.
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Entre esses elementos pode figurar o facto de determinadas pessoas terem assumido responsabilidades 
simultaneamente nessas sociedades, em particular através da ocupação de funções-chave nos seus 
órgãos de gestão. Além disso, o facto de uma pessoa coletiva produzir por si própria o bem objeto de 
um cartel não é determinante para efeitos da imputação dos comportamentos constitutivos de uma 
violação do artigo 65.o CA. Por último, um contrato de mandato, renovado tacitamente, pelo qual 
uma das sociedades se obriga a fazer encomendas nos termos e condições contratuais estipulados pela 
outra com os fornecedores e clientes (volumes, preços e prazos de pagamento) pode igualmente ser a 
prova da unidade económica dessas duas sociedades.

(cf. n.os 198-201, 220, 223-225, 227, 229, 230, 236)

15. V. texto da decisão.

(cf. n.os 202-207)

16. V. texto da decisão.

(cf. n.os 212, 213)

17. V. texto da decisão.

(cf. n.o 239)

18. V. texto da decisão.

(cf. n.os 239, 249-251)

19. V. texto da decisão.

(cf. n.os 241-243)

20. V. texto da decisão.

(cf. n.os 246-248, 261, 262)

21. V. texto da decisão.

(cf. n.o 258)

22. V. texto da decisão.

(cf. n.os 263-266)

23. V. texto da decisão.

(cf. n.o 273)

24. V. texto da decisão.

(cf. n.o 286)

25. Uma empresa que participou numa infração única e complexa através de comportamentos seus, 
que integram os conceitos de acordo ou de prática concertada com um objetivo anticoncorrencial na 
aceção do artigo 65.o CA e que visam contribuir para a realização da infração no seu conjunto,
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também pode ser responsável pelos comportamentos postos em prática por outras empresas no quadro 
da mesma infração, durante todo o período em que participou na referida infração, quando se prove 
que a empresa em questão conhecia os comportamentos ilícitos dos outros participantes ou que, 
razoavelmente, os podia prever e estava disposta a aceitar o risco.

Daí resulta que o facto de uma empresa não ter participado em todos os elementos constitutivos de 
um cartel ou de ter desempenhado um papel secundário nos elementos em que participou não é 
relevante para efeitos da determinação da existência de uma infração.

Em contrapartida, no que respeita à avaliação da responsabilidade individual da recorrente, esse 
elemento deve ser tomado em consideração na apreciação da gravidade da infração e, se for caso 
disso, na determinação do montante da coima.

(cf. n.os 293, 294, 296)

26. V. texto da decisão.

(cf. n.o 305)

27. V. texto da decisão.

(cf. n.o 306)

28. V. texto da decisão.

(cf. n.o 309)

29. V. texto da decisão.

(cf. n.o 314)

30. V. texto da decisão.

(cf. n.o 320)

31. V. texto da decisão.

(cf. n.o 328)
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